
 

 
e-mail:licitacao@cosama.am.gov.br  

Fone: (92) 4009 – 1664.  

Rua General Miranda Reis, 05 – 

Adrianópolis –  

Conj. Celetramazon 
Manaus - AM CEP: 69057-320 

www.cosama.am.gov.br  
youtube.com/cosama.am  
instagram/cosama.am  
facebook.com/cosama.am 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ANEXO XXVII - ART 

 

 

 
 
 



Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM ART OBRA OU SERVIÇO
Nº AM20240496815

INICIAL

1. Responsável Técnico

ALCEMIR BRAGA RIBEIRO

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 0421075325

Registro: 35068AM

2. Dados do Contrato

Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS CPF/CNPJ: 04.406.195/0001-25

RUA General Miranda Reis Nº: 20

Complemento: Bairro: ADRIANÓPOLIS

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69057320

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA General Miranda Reis Nº: 20

Complemento: Bairro: ADRIANÓPOLIS

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69057320

Data de Início: 02/12/2024 Previsão de término: 20/12/2024 Coordenadas Geográficas: -3.096027, -60.010387

Código: Não EspecificadoFinalidade: Serviço Público

Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS CPF/CNPJ: 04.406.195/0001-25

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

82 - Projeto de Instalações > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de projeto de instalações elétricas dos serviços de manutenção predial da nova sede administrativa da Companhia de Saneamento do
Amazonas (COSAMA).

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-AM,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ALCEMIR BRAGA RIBEIRO - CPF: 525.329.252-72

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS - CNPJ: 04.406.195/0001-25

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

O profissional declara serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assume todas as responsabilidades, sob pena de incorrer nas
sanções previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro e no art. 10º do Código de Ética Profissional instituído pela Resolução 1002/02 das Condutas
Vedadas.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 30/12/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8306382246

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: zB73b
Impresso em: 21/02/2025 às 15:25:02 por: , ip: 216.234.209.60

www.crea-am.org.br faleconosco@crea-am.org.br

Tel:  (92) 2125-7120 Fax:  (92) 2125-7122
CREA-AM

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Amazonas



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM ART OBRA OU SERVIÇO
Nº AM20250507761

INICIAL

1. Responsável Técnico

VITOR PEREIRA APARICIO BARRETO

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 0421141018

Registro: 35241AM

2. Dados do Contrato

Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS CPF/CNPJ: 04.406.195/0001-25

RUA C 4 Nº: 20

Complemento: CONJ CELETRAMAZON Bairro: ADRIANÓPOLIS

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69057320

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DOUTOR THOMAS Nº: 20

Complemento: Rua Coronel Miranda Reis, 20 - Adrianópolis Bairro: ADRIANÓPOLIS

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69057120

Data de Início: 30/01/2025 Previsão de término: 26/02/2025 Coordenadas Geográficas: -3.096317, -60.010523

Código: 69057-120Finalidade: Serviço Público

Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS CPF/CNPJ: 04.406.195/0001-25

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

38 - Especificação > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

225,00 kw

72 - Orientação técnica > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #TOS_11.9.18
- DE SISTEMA DE UTILIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA

225,00 kva

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Memorial de subestação abaixadora de 225(duzentos e vinte e cinco) Kva. Especificações técnica da subestação de 225(duzentos e vinte e cinco)
Kva. Companhia de Saneamento do Amazonas (COSAMA).

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-AM,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

VITOR PEREIRA APARICIO BARRETO - CPF: 037.921.842-90

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS - CNPJ: 04.406.195/0001-25

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

O profissional declara serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assume todas as responsabilidades, sob pena de incorrer nas
sanções previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro e no art. 10º do Código de Ética Profissional instituído pela Resolução 1002/02 das Condutas
Vedadas.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 26/02/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8306495009

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: zcCZd
Impresso em: 27/02/2025 às 08:43:22 por: , ip: 201.75.56.121

www.crea-am.org.br faleconosco@crea-am.org.br

Tel:  (92) 2125-7120 Fax:  (92) 2125-7122
CREA-AM

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Amazonas


